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GABINETE DO VEREADOR: CLAUDINEI COSTA SANTOS

REQUERIMENTO Nº               /2025

Exmo. Senhor

Felippe CouƟnho MarƟns - Presidente da Câmara Municipal de ColaƟna

Requerimento ao  Exmº. Sr.  Raul  Edmo Teixeira  Amiƫ, Secretário
Municipal de Saúde, mediante o presente instrumento do processo legislaƟvo
municipal, no uso de prerrogaƟvas legais, venho por meio desta,  requerer as
seguintes informações:

  Relatórios Financeiros e Convênios com InsƟtuições de Saúde.  

Justificativa
Nos termos do art. 31 da ConsƟtuição Federal e do art. 66 da Lei Orgânica do 
Município de ColaƟna, que garantem ao Poder LegislaƟvo o dever de fiscalizar 
os atos do Poder ExecuƟvo, bem como com base na Lei Federal nº 12.527/2011 
(Lei de Acesso à Informação), venho por meio deste REQUERIMENTO solicitar 
formalmente:

A) Relatório completo e detalhado referente ao envio de verbas, pagamentos, 
transferências e/ou celebração de convênios com as seguintes insƟtuições de 
saúde, no período de 01 de janeiro de 2025 a 03 de maio de 2025:

1. Fundo Social Rural de ColaƟna – Hospital São José;
2. Hospital Estadual Sílvio Ávidos;
3. Santa Casa de Misericórdia de ColaƟna;
4. Demais insƟtuições, organizações sociais ou enƟdades públicas e privadas 
que prestem serviços de saúde no município de ColaƟna.

B) Relatório completo das informações enviadas à Prefeitura Municipal de 
ColaƟna, por parte das insƟtuições acima mencionadas, contendo dados sobre 
prestação de contas, gastos realizados, cobranças e despesas encaminhadas 
ou registradas junto à PMC no mesmo período: de 01 de janeiro de 2025 a 03 
de maio de 2025.
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Solicito que as informações sejam apresentadas de forma descriƟva, clara, 
organizada e com o máximo de detalhamento possível, contemplando valores, 
datas, natureza dos repasses ou pagamentos, e respecƟvos documentos 
comprobatórios.

Este requerimento visa dar cumprimento ao papel consƟtucional do vereador 
de fiscalizar os gastos públicos e assegurar a devida transparência na aplicação 
dos recursos desƟnados à saúde pública de ColaƟna.

Sem mais para o momento.

Sala das Sessões

Em, 05 de junho de 2025.

___________________________

CLAUDINEI COSTA SANTOS
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